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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº. ​​​​​​____/2026 – CRO/AC
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. ____/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL ODONTOLOGIA DO ACRE E A EMPRESA_______________________________, CONFORME ABAIXO SE DECLARA.
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL ODONTOLOGIA DO ACRE, Autarquia Federal, inscrita no CNPJ sob nº. 34.714.766/0001-50, com sede na Rua Manaus, nº. 467, Residencial Iolanda, Rio Branco - AC, representado pelo seu Presidente, o senhor Luiz Antônio de Paulo Marques, brasileiro, cirurgião-dentista, inscrito no CPF sob o nº. 446.806.006-91.
CONTRATADA: _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, com sede na __________________________, nº. ______, Bairro __________________, representada pelo senhor ____________________________________, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº.  _______________________.
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo nº. ______/2026, decorrente da Dispensa de Licitação nº. _____/2026, com base no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a transporte rodoviário interestadual de veículos automotores, em caminhão carreta tipo cegonha, para tranporte do automóvel CHEVROLET SPIN, 2025/2025, placa TUY 9B59, com origem/coleta na cidade de Brasília - DF e destino/entrega na cidade de Rio Branco -AC, com seguro total contra danos (inclusive os causados por fenômenos naturais) e roubo de veículos, conforme discriminado no Termo de Referência e na proposta apresentada pela CONTRATADA, as quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento.
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	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UND.
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	1
	Transporte rodoviário interestadual de veículos automotores, em caminhão carreta tipo cegonha, para transporte do automóvel CHEVROLET SPIN, 2025/2025, placa TUY 9B59, com origem/coleta na idade de Brasília - DF e destino/entrega na cidade de Rio Branco -AC, com seguro total contra danos (inclusive os causados por fenômenos naturais) e roubo de veículos.
Origem/coleta: sede do Conselho Federal de Odontologia, localizada no Lote 2, Quadra CA-07, Setor de Habitações Individuais Norte (SHIN), Lago Norte, Brasília – DF, CEP: 71.503-507.

Destino/entrega: sede do Conselho Regional de Odontologia do Acre – Rua Manaus, 467, Residencial Iolanda, Rio Branco – AC, CEP: 69.918-880.
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	UND.
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$______________ (______________________________________), referente ao objeto contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O Contratado deverá apresentar, a nota fiscal e a as certidões no prazo de até 07 (sete) dias após o fornecimento.

3.2. Os valores da Nota Fiscal deverá ser o mesmo consignado na Nota de Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido prazo para a empresa fornecedora fazer a substituição desta Nota Fiscal.

3.3. Tendo sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência e a nota fiscal, devidamente atestada, o pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo pelo CRO/AC, e será feito mediante Ordem Bancária para crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado em ocasião oportuna.

3.4. A contratante efetuará o pagamento somente para a empresa contratada, vedada a negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancaria.

3.5. Os tributos devidos deverão constar na Nota Fiscal, sendo de responsabilidade da contratada a omissão, caso ocorra.

3.6. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do seu prazo de validade:

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e 
e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as obrigações por ela assumidas neste Contrato, sem o prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do CONTRATANTE, obedecidos os elementos de classificação orçamentária:
Conta: ____________________ – _________________________
CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

7.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto ora contratado, através de empregado formalmente nomeado, por instrumento próprio, a cargo do CONTRATANTE, determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas para melhorias, na forma da Lei;

7.3. Notificar a CONTRATADA, por intermédio do Fiscal do Contrato, no caso de ocorrências durante a execução do contrato;

7.4. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA apresentar defesa e regularizar as falhas observadas pelo Fiscal do Contrato;

7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA cumpra com suas obrigações dentro das condições contratuais;

7.6. Rejeitar no todo, ou em parte, os objetos inadequados, solicitando que sejam substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a expensas da CONTRATADA;
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação pertinente, as seguintes:

8.1. Executar os fornecimentos no prazo; 

8.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação; 

8.3. Responder por todos os ônus referentes à transporte de documentos e entrega dos produtos ora contratados, assim como salários e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

8.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário

8.6. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por atos de negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados, durante a entrega dos produtos;

8.7. Disponibilizar número de telefone, de WhatsApp e endereço eletrônico, a fim de facilitar a comunicação do CONTRATANTE com a CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente no caso de cometer qualquer infração discriminada nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e da Lei nº. 12.846/2013. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas na legislação citada no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e da Lei nº. 12.846/2013. 

9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº. 9.784/1999. 

9.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 137 e 138 da Lei nº. 14.133/21, sem que caiba ao contratado direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE
11.1. O presente contrato será publicado na forma prevista na Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO  FORO

As partes elegem, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Acre, a fim de dirimir quaisquer divergências, oriundas do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os efeitos legais.
Rio Branco - AC, _____de ________________ de 2026.
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ACRE

Luiz Antônio de Paulo Marques 
Contratante

_________________________________
Contratada
Testemunhas:
1 - ________________________________________________________________
CPF nº. __________________________________
2 - ________________________________________________________________
CPF nº. __________________________________
1
Rua Manaus, 467, Residencial Iolanda – CEP: 69.918-880 – Rio Branco-AC

Telefone: (68) 99911-3356 | E-mail: croac@croac.org.br
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